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CANELA - RS





Ofício SMA nº 064-72/2016.
                                                                              Canela, 1º de abril de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 018/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 018/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Redução”.
Solicitamos suplementação a fim de suprir a demanda para despesas com estagiários e para o evento “Semana do Bebê”.

Tal adequação se faz necessária na dotação de estagiários, tendo em vista que foi contemplado no Orçamento 2016 valores menores que o necessário. A maioria dos estagiários são cedidos e pertencem ao quadro da Secretaria Municipal de Governo.

No que se refere à Semana do Bebê, a dotação orçada inicialmente foi de “CONTRIBUIÇÔES”, contudo, neste ano o município organizará o evento com outra formatação, não necessitando o repasse do valor em forma de convênio, como nos exercícios anteriores.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 018, DE 1º DE ABRIL DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

02.05 – Apoio Administrativo

2.004 – Manutenção das despesas com Pessoal SMG

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (210-0) Rec. Livre...............R$ 100.000,00

3390.49.00.00.00 – AUXÍLIO-TRANSPORTE (7159-5) Rec. Livre…................……..................R$ 5.600,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (6316-9) Rec. Livre…............R$ 60.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

02.05 – Apoio Administrativo

2.004 – Manutenção das despesas com pessoal SMG

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (216-0) Rec. Livre…………………….…..……...….R$ 30.000,00

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (6327-4) Rec. Livre…………….…………….……..….…......R$ 60.000,00
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

02.05 – Apoio Administrativo

2.004 – Manutenção das despesas com pessoal SMASH

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (396-4) Rec. Livre……………………...…..…….….R$ 10.000,00
09 – Secretaria Municipal da Fazenda

09.01 – Secretaria Municipal da Fazenda

02.05 – Apoio Administrativo

2.004 – Manutenção das despesas com pessoal SMF

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (1080-4) Rec. Livre…………………….…..…..……R$ 20.000,00
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

02.05 – Apoio Administrativo

2.093 – Manutenção das despesas com pessoal da SMOP

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (1112-6) Rec. Livre…………………….…..…...….R$ 30.000,00
11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Urbanismo

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Ordenamento

02.05 – Apoio Administrativo

2.102 – Manutenção das despesas com pessoal do SMMATU
3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (1333-1) Rec. Livre…………………….…..……..…R$ 15.600,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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